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Institui  a  Campanha  Permanente  de  Orientação  e  Conscientização  sobre  o descarte
adequado do lixo no município de Ibitinga/SP. 

(Projeto de Lei Ordinária nº 167/2025, de autoria dos Vereadores Marcos Geretto Caldas
Mazo, Adao Ricardo Vieira do Prazo, Célio Roberto Aristão e José Nilson Viana)

Art.  1º  Fica instituída  no Município  de  Ibitinga a Campanha  Permanente  de Orientação  e
Conscientização sobre o Descarte Adequado do Lixo no Município de Ibitinga. 

Art. 2º São objetivos da Campanha Permanente de Orientação e Conscientização sobre o
Descarte Adequado do Lixo: 
I - oferecer aos munícipes informações sobre a separação correta dos resíduos; 
II - conscientizar a população sobre a importância da coleta seletiva e separação dos resíduos
sólidos conforme sua constituição ou composição; 
III - conscientizar a população quanto ao descarte correto de resíduos que ocasionam riscos
aos coletores; 
IV - informar a população sobre os dias e horários da coleto do lixo e da coleta reciclável. 

Art.  3º As despesas decorrentes com a execução da presente lei ocorrerão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em ...
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Para validar visite https://sapl.ibitinga.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código 935B-EFF9-E305-7D9E

APROVADO
38ª Sessão Ordinária - 09/12/2025
Presidente: MIRA 
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